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 2 — Para o cálculo do volume estimado de resíduos para o setor 
terciário deve ser usada a seguinte fórmula: Volume (1) = produção 
diária  × 3, admitindo -se como pressuposto de dimensionamento 3 dias 
sem recolha sendo que a produção diária deverá ser estimada e justifi-
cada pelo projetista.

3 — Sempre que a produção diária seja superior a 1100 litros, a 
atividade considera -se excluída do Sistema Municipal de Resíduos 
Urbanos, pelo que a remoção deve ser efetuada por privados devendo 
para tal, em ato de autorização ou licenciamento apresentar certificado 
da empresa responsável pela recolha ou pelo dono de obra em como se 
compromete a dar destino final aos resíduos.

311923851 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Aviso (extrato) n.º 397/2019

Alteração do Plano de Urbanização de Fátima — Adequação
 ao Regime Extraordinário

 de Regularização de Atividades Económicas
Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque, Presidente 

da Câmara Municipal de Ourém, torna público, que nos termos do ar-
tigo 115.º, 118.º e do n.º 1 do 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio (que estabelece o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial), a Câmara Municipal de Ourém, em reunião pública de 05 
de novembro de 2018, deliberou:

Primeiro — Aprovar a proposta de alteração ao Plano de Urbanização 
de Fátima;

Segundo — Iniciar o procedimento de alteração ao Plano de Ur-
banização de Fátima, conforme artigo 76.º, do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT);

Terceiro — Dispensar o procedimento de alteração de Avaliação Am-
biental Estratégica, nos termos do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 05 de maio, conjugado 
com o disposto nos números 2 e 4, do artigo 12.º, do Regime Extraordi-
nário da Regularização de Atividades Económicas (RERAE);

Quarto — Submeter a presente proposta a discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, nos termos do n.º 1, do artigo 89.º, do RJIGT, conjugado 
com o n.º 2, do artigo 12.º, do RERAE.

Os interessados poderão consultar os elementos na página da in-
ternet da Câmara Municipal de Ourém (http://www.cm -ourem.pt), 
no edifício dos Paços do Concelho (Divisão de Gestão do Território) 
no horário normal de expediente, ou através do seguinte endereço 
de correio eletrónico: planeamento.ptru@mail.cm -ourem.pt. O pre-
sente Aviso será igualmente publicado na Plataforma Colaborativa 
de Gestão Territorial.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque.

Deliberação
Sobre o assunto identificado em epígrafe, foi apresentada a infor-

mação, datada de 21 de setembro findo, que a seguir se especifica e 
transcreve:

Informação n.º 09/18, da Divisão de Gestão do Território: “[...]”.
A Câmara deliberou, por unanimidade:
Primeiro — Aprovar a proposta de alteração ao Plano de Urbanização 

de Fátima;
Segundo — Iniciar o procedimento de alteração ao Plano de Ur-

banização de Fátima, conforme artigo 76.º, do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT);

Terceiro — Dispensar o procedimento de alteração de Avaliação Am-
biental Estratégica, nos termos do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 05 de maio, conjugado 
com o disposto nos números 2 e 4, do artigo 12.º, do Regime Extraordi-
nário da Regularização de Atividades Económicas (RERAE);

Quarto — Submeter a presente proposta a discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, nos termos do n.º 1, do artigo 89.º, do RJIGT, conjugado 
com o n.º 2, do artigo 12.º, do RERAE.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Ourém, Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque.

611916342 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 398/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 46.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, nos termos do n.º 4 do mesmo 
artigo, foi determinado, por meu despacho de 03 de dezembro de 2018, a 
conclusão com sucesso do período experimental referente aos contratos 
de trabalho por tempo determinado celebrados com as trabalhadoras 
abaixo indicadas, com efeitos à data do termo do respetivo período 
experimental, para a categoria de assistente operacional, carreira de 
assistente operacional.

Gina Paula Alves Carneiro — 16,00 valores
Maria Assunção Alves Carneiro — 16,00 valores
Marina Pereira Valente — 16,00 valores
Marisa Clara Marques Marinheiro — 16,00 valores
Paula Cristina Lopes Amaral — 16,00 valores
10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Salvador 

Malheiro Ferreira da Silva.
311914739 

 Declaração de Retificação n.º 29/2019
Para os devidos efeitos, torna -se público que se procede à retificação 

do Aviso n.º 18375/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 237, de 10 de dezembro de 2018.

Onde se lê «por meu despacho de 31 de outubro de 2086» deve ler -se 
«por meu despacho de 31 de outubro de 2018».

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Salvador Malheiro.

311914544 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 399/2019

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais (RTTM) — Alteração
Álvaro Manuel Balseiro Amaro, Presidente da Câmara Municipal de 

Palmela, torna público que, conforme deliberações tomadas em reuniões 
da Câmara Municipal de 22 de agosto de 2018 e de Assembleia Municipal 
de 06 dezembro de 2018 e nos termos e em cumprimento do disposto no 
artigo 56.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o artigo 139.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 
7 de janeiro, foi aprovado o Regulamento e Tabela de Taxas Municipais 
(RTTM) — Alteração, que se anexa ao presente aviso e cujo texto se encontra 
disponível ainda no sítio eletrónico oficial do município www.cm -palmela.pt.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 
Balseiro Amaro.

Preâmbulo
O Regulamento e Tabela de Taxas Municipais (RTTM), integralmente 

republicado pelo Regulamento n.º 596/2010, de 13 de julho de 2010, 
mereceu alterações ao longo dos últimos anos, face às sucessivas re-
formas da legislação habilitante, bem como à necessidade de adaptação 
às estratégias de desenvolvimento local e de ordenamento do território 
prosseguidas pela Autarquia, sendo a redação atualmente em vigor a 
republicada pelo Aviso n.º 1931/2016, de 17 de fevereiro, com as al-
terações introduzidas pelos Avisos n.º 15364/2016, de 7 de dezembro, 
Aviso n.º 12252/2017, de 12 de outubro e Aviso n.º 15430/2017, de 21 
de dezembro, publicados no Diário da República, 2.ª série.

Prosseguindo as linhas orientadoras que pautam a atividade admi-
nistrativa do Município de Palmela, plasmadas no Plano do Mandato 
2017 -21, foram aprovadas no passado dia 28 de junho de 2018, por 
deliberação da Assembleia Municipal, as Estratégias de Reabilitação 
Urbana associadas à Operação de Reabilitação Urbana (ORU), desen-
volvidas para a Área de Reabilitação Urbana do Centro Histórico de 
Palmela e para a Área de Reabilitação Urbana de Pinhal Novo, Aviso 
n.º 10913/2018, de 9 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série.

Estas Operações de Reabilitação Urbana, contemplam um conjunto 
de incentivos e benefícios a aplicar às ações de reabilitação urbana 
enquadradas pelo Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua última redação, 
sendo imprescindível a sua transcrição para o Regulamento e Tabela de 
Taxas Municipais.

Assim, atenta a importância que o contributo dos particulares poderá 
assumir na reabilitação, renovação e o “re -habitar” dos centros urbanos e 
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áreas degradadas, em que a degradação física do edificado com as conse-
quentes condições de segurança/salubridade e habitabilidade, prejudicam 
a imagem e vivência desses locais, e a representatividade que as taxas 
devidas pela realização de operações urbanísticas assume no investi-
mento global da reabilitação e edificação, prevê -se a aplicação de:

Isenções ou reduções nas taxas previstas nos n.os 8, 9, 11 e 23 capí-
tulo X, consoante o tipo de intervenção realizada no edifício, localização, 
e sempre que se registe a subida de pelo menos dois níveis no estado de 
conservação acima ao atribuído antes da intervenção;

Redução das taxas aplicáveis a operações urbanísticas que envolvam obras 
de construção em espaços privados vagos, mediante condições específicas, 
nomeadamente no caso de se situarem no Núcleo Histórico de Palmela;

Redução das taxas previstas nos n.os 15, 17 e 18 do Capítulo X do 
RTTM, para as autorizações de utilização ou de alteração de utilização 
resultantes de operações urbanísticas de reabilitação ou de autorização 
de utilização ou autorização de alteração de utilização sem realização 
de obra, nas áreas de reabilitação urbana.

Verificada a necessidade de aferir sobre a subida dos 2 níveis no 
estado de conservação, relativamente ao atribuído antes da intervenção, 
entende -se ainda isentar a taxa prevista no n.º 28.11.1 do Capítulo X do 
RTTM, aplicável à vistoria para determinação do nível de conservação, 
após execução de obras.

Prevê -se ainda que, associadas às operações urbanísticas referenciadas 
ou por motivo de obras de conservação tal como definidas no Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, seja conferida 
a redução da taxa aplicável pela ocupação do domínio público prevista 
no n.º 27 do Capítulo X do RTTM.

Com o intuito de requalificar do espaço urbano e incentivar a utiliza-
ção de solo e/ou subsolo com infraestruturas e equipamentos conexos, 
prevê -se isentar a taxa aplicável à abertura de valas, prevista na alínea b) 
do n.º 5.1 do Capítulo VII do RTTM.

No âmbito da competência da Câmara Municipal para a prática dos 
atos de isenção e redução de taxas sujeitos a critérios de ponderação, 
designadamente a subida de dois níveis de conservação acima do atri-
buído antes da intervenção, prevê -se a alteração do n.º 2 do artigo 11.º 
do Regulamento de Taxas, com vista à aplicabilidade das isenções e 
reduções propostas, sujeitando assim à sua deliberação.

No que respeita à emissão de parecer vinculativo de enquadramento 
no IFRRU — Instrumento Financeiro de Reabilitação e Revitalização 
Urbanas, ao abrigo do protocolo de colaboração celebrado entre a estru-
tura de gestão do IFRRU 2020 e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, enquanto associação representativa dos Municípios, a 15 de 
julho de 2016, com aditamento datado de 28 de junho de 2018, promover 
a criação da taxa correspondente, inscrevendo -a no ponto 3 do n.º 26 do 
capítulo X da Tabela de Taxas Municipais. Em complemento às medidas 
de incentivo, definidas em Estratégia de Reabilitação Urbana e acima 
justificadas, prevê -se ainda, no artigo 9.º, a isenção desta taxa.

As alterações introduzidas mantêm o respeito pelos princípios orien-
tadores e métodos de cálculo assumidos na fundamentação económico-
-financeira aprovada em 2010, assim como princípios consagrados 
legalmente, designadamente o princípio da justa repartição dos encargos 
e da equivalência jurídica, correspondendo ao custo do serviço público 
local conjugado com o benefício auferido pelo particular.

O procedimento de alteração do Regulamento e Tabela de Taxas Mu-
nicipais teve início com a publicação do Edital n.º 95/DADO -DAG/2018 
de 4 de maio, nos termos da deliberação tomada em reunião de Câmara 
de 2 de maio de 2018, não se tendo verificado a constituição de qualquer 
interessado no procedimento.

Assim, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, do preceituado nas alíneas c), d) e f) do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação 
publicada pelo Decreto -Lei n.º 136/2014 de 9 de setembro, do consignado na 
Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, na redação em vigor, e no uso da compe-
tência prevista nas alíneas b), c) e g) do n.º 1 e alínea k) do n.º 2 do artigo 25 
e alíneas d), k), t) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na redação em vigor, a Assembleia Municipal de Pal-
mela, por deliberação tomada em 06 de dezembro de 2018 sob proposta 
da Câmara Municipal aprovada em reunião realizada em 22 de agosto 
de 2018, aprova o seguinte Regulamento e Tabela de Taxas Municipais:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento

São alterados os artigos 9.º e 11.º ao Regulamento:

«Artigo 9.º
Isenções e Reduções

[...]

38 — Está isenta de taxa, a emissão de parecer vinculativo de 
enquadramento em Instrumento Financeiro de Reabilitação e Revi-
talização Urbanas (IFRRU 2020).

[...]

CAPÍTULO X

Urbanismo
[...]
N.º 26 — Pela prestação de outros serviços de caráter técnico
[...]
3 — Emissão de parecer vinculativo de enquadramento em Instru-

mento Financeiro de Reabilitação e Revitalização Urbanas (IFRRU 
2020) — 76,15€

[...]

Artigo 11.º
Competência

2 — A isenção ou redução de taxas depende de deliberação da 
assembleia municipal nas situações previstas nos números 15 e 16 do 
artigo 9.º e de deliberação da câmara municipal, com ponderação sobre 
os respetivos pressupostos, nas situações previstas nos números 2, 5, 
17 e 19 do mesmo preceito e no artigo 9.º -A.»

Artigo 2.º
Aditamento ao Regulamento

É aditado o Artigo 9.º -A ao Regulamento:

«Artigo 9.º -A
Isenções e Reduções em Áreas de Reabilitação Urbana

1 — Estão isentas das taxas aplicáveis, previstas nos n.os 8, 9, 11 e 
23 do Capítulo X do RTTM, as operações urbanísticas de reabilitação, 
que não impliquem a demolição do existente, qualquer acréscimo 
de área de construção, bem como alterações das fachadas originais 
que confinem com a via pública e desde que das mesmas resulte um 
estado de conservação, pelo menos, dois níveis acima do atribuído 
antes da intervenção.

2 — Beneficiam da redução de 50 % nas taxas aplicáveis previstas 
nos n.os 8, 9, 11 e 23 do Capítulo X do RTTM, as operações urbanísticas 
que envolvam obras de ampliação até 30 % da área de construção 
existente e desde que não impliquem demolição do edifício e das 
mesmas resulte um estado de conservação, pelo menos, dois níveis 
acima do atribuído antes da intervenção.

3 — Estão isentas de taxas, as operações urbanísticas referenciadas 
no número anterior, quando localizadas no Núcleo Histórico de Palmela.

4 — Beneficiam da redução de 60 % nas taxas aplicáveis previstas 
nos n.os 8, 9, 11 e 23 do Capítulo X do RTTM, as operações urbanís-
ticas que envolvam obras de ampliação superior a 30 % da área de 
construção existente e localizadas no Núcleo Histórico de Palmela, 
desde que não impliquem demolição do edifício e das mesmas resulte 
um estado de conservação, pelo menos, dois níveis acima do atribuído 
antes da intervenção.

5 — Beneficiam da redução de 30 % nas taxas aplicáveis pre-
vistas nos n.os 8, 9, 11 e 23 do Capítulo X do RTTM, as operações 
urbanísticas que envolvam obras de construção em espaços privados 
vagos contíguos com a via pública, ou nos quais existam edificação 
em muito mau estado de conservação e ou estado de ruína, sem 
qualquer valor arquitetónico e que manifestamente seja tecnicamente 
inviável a sua reabilitação, de acordo com parâmetros urbanísticos 
legalmente definidos.

6 — No Núcleo Histórico de Palmela, a redução mencionada no 
número anterior será apenas aplicável a obras de construção em 
espaços privados vagos contíguos à via pública.

7 — Beneficiam da redução de 50 % nas taxas aplicáveis previstas 
nos n.os 15, 17 e 18 do Capítulo X do RTTM, a autorização de utiliza-
ção ou autorização de alteração de utilização resultante de operações 
urbanísticas de reabilitação, abrangidas pelos benefícios.

8 — Estão isentas de taxas, as operações urbanísticas referidas no 
número anterior, localizadas no Núcleo Histórico de Palmela.

9 — Beneficiam da redução de 20 % nas taxas aplicáveis previstas 
nos n.os 15, 17 e 18 do Capítulo X do RTTM, a autorização de utiliza-
ção ou autorização de alteração de utilização (sem obra).

10 — Beneficiam da redução de 90 % na taxa aplicável, prevista 
no n.º 27 do Capítulo X do RTTM, a ocupação do domínio público 
quando associada às operações urbanísticas referenciadas, ou por 



Diário da República, 2.ª série — N.º 4 — 7 de janeiro de 2019  819

motivo de obras de conservação tal como definidas no Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor.

11 — Estão isentas de taxas, a ocupação do domínio público nas 
situações referidas no número anterior, quando se localizem no Núcleo 
Histórico de Palmela.

12 — Estão isentas da taxa aplicável, prevista no n.º 28.11.1 do 
Capítulo X do RTTM, a vistoria para determinação do nível de con-
servação, após execução de obras.

13 — Estão isentas da taxa aplicável, prevista na alínea b) do n.º 5.1 
do Capítulo VII do RTTM, a abertura de valas para utilização de solo 
e/ou subsolo com infraestruturas e equipamentos conexos.

14 — Os benefícios referenciados nos pontos 1 a 6 são concedidos 
ao longo do procedimento e cessarão sempre que:

a) A obra não seja concluída nos prazos fixados;
b) Se verifique, após vistoria final, que a obra não se realizou de 

acordo com o projeto licenciado, designadamente quanto à subida de 
2 níveis de conservação do prédio urbano ou fração;

c) Sejam precedidas de demolição sem o devido controlo prévio.

15 — Para efeitos do número anterior, sempre que cessem os bene-
fícios fiscais será notificado o requerente do valor que deve restituir, 
o qual na falta de pagamento voluntário será cobrado através de 
processo de execução fiscal em conformidade com o artigo 27.º do 
presente regulamento.

16 — A atribuição dos incentivos vigorará pelo período de vigência 
da ARU.

17 — A aplicação dos benefícios a que se refere o presente artigo 
não é cumulativa com outros, legal e regulamentarmente previstos 
para taxas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

311897779 

 MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Regulamento n.º 23/2019
Antonino Aurélio Vieira de Sousa, Presidente da Câmara Municipal 

de Penafiel:
Torna público que, em harmonia com as deliberações tomadas na 

Câmara Municipal em reunião ordinária pública de 19 de outubro de 
2018, e sessão pública da Assembleia Municipal, de 7 de dezembro 
de 2018, em conformidade com o estabelecido na alínea g), do n.º 1, 
do artigo n.º 25, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi aprovada 
a alteração ao “Regulamento Municipal de Concessão de Apoios no 
domínio da Ação Social”, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

Estando assim cumpridos todos os requisitos necessários, a seguir 
se publica as alterações ao mencionado regulamento, nos termos do 
artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo:

Alteração ao n.º 2 do artigo 5.º; alteração ao n.º 5 do artigo 6.º;
Alteração ao n.º 1 do artigo 13.º; alteração do artigo 18.º; alteração 

do n.º 2 do artigo 19.º e artigo 20.º;
Alteração ao artigo 21.º; ao n.º 2 do artigo 23.º e alteração ao n.º 4 

do artigo 24.º;
Alteração aos artigos 31.º (aditamento do n.º 3) e 32.º;
Alteração à redação da epígrafe da subsecção III e aos artigos 47.º e 48.º;
Aditamento de uma nova subsecção (subsecção V — Apoio à aquisi-

ção de óculos) e aditamento de dois novos artigos (artigos 48 -A e 48 -B).

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

[...]

Artigo 5.º
Condições de Acesso

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Possuir um rendimento per capita igual ou inferior a €200,00 

mensais ou em situação de extrema carência

Artigo 6.º

Modalidades de apoios
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Gabinete de Apoio e Informação ao Migrante — GAE e 

GAID — Gabinete de Apoio ao Investidor da Diáspora.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.2 — Apoio na aquisição de Óculos.
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO II

Modalidades de Apoios

SECÇÃO I

[...]

Artigo 13.º
Condições de Atribuição

1 — O processo de admissão é feito mediante critérios objetivos, que 
permitam identificar indivíduos ou agregados familiares que estejam em 
situação de comprovada extrema carência económica.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

[...]

SECÇÃO II

Penafiel HABITA

SUBSECÇÃO I

Apoio Municipal ao Arrendamento
[...]

Artigo 18.º
Condições de Atribuição

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


